
todas as etapas do processo para que se possa finalizar um diagnóstico. Ressaltou que o
Distrito Federal é referência nacional em triagem neonatal. Reforçou sobre o apoio das
empresas e da sociedade civil. Ressaltou a importância da Lei 4.190/08 a qual assegura a
todas as crianças nascidas nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de
gestantes da rede pública de saúde do Distrito Federal o direito ao teste de triagem neonatal,
na sua modalidade ampliada. 25) Welika, representante da SULOG – falou sobre as
dificuldades encontradas, principalmente, na fase final das aquisições (momento de
apresentação das documentações). Ressaltou que as empresas não estão atentas às
exigências, inclusive da Anvisa. Fato este que culmina no fracasso de um Pregão. Pediu,
então, atenção aos itens exigidos, uma vez que enfrentamos desabastecimento na Rede. A
presidente da mesa Kallianna encerrou a Audiência Pública que transcorreu de maneira
adequada e de acordo com a programação contida no Ofício 756 (90356253) . MAURICIO
GOMES FIORENZA, Subsecretário.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 519, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela inciso XIII do art. 10 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no DODF nº 137, de
22/07/2021, alterado pela Portaria nº 663, de 06/09/2022, publicada no DODF nº 127, de
08/07/2022, resolve:
Art. 1º Tornar pública a Distribuição das Funções Gratificadas de Supervisor da Escola
Classe Vila Buritis, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, criada pelo
artigo 4º da Lei nº 5.326/20214 e distribuídas nos termos da Portaria nº 14, de 24/01/2020,
publicada no DODF nº 19 de 28/01/2020:

CRE UNIDADE ESCOLAR
SUPERV.
DIURNO
FGE-02

SUPERV.
NOTURNO

FGE-01

Recanto das
Emas

Escola Classe Vila
Buritis

02 -

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 520, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela inciso XIII do art. 10 da Portaria nº 367, de 21/07/2021, publicada no DODF nº 137, de
22/07/2021, alterado pela Portaria nº 663, de 06/09/2022, publicada no DODF nº 127, de
08/07/2022, resolve:
Art. 1º Tornar pública a Distribuição das Funções Gratificadas de Supervisor do Centro de
Educação Profissional Escola de Sabores Oscar, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, criada pelo artigo 4º da Lei nº 5.326/20214 e distribuídas nos termos da
Portaria nº 14, de 24/01/2020, publicada no DODF nº 19 de 28/01/2020:

CRE UNIDADE ESCOLAR
SUPERV.
DIURNO
FGE-02

SUPERV.
NOTURNO

FGE-01

Plano
Piloto

Centro de Educação Profissional Escola
de Sabores Oscar

01 -

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 529, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017,
resolve:
Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro
de 2021, tornar pública indicação da servidora autorizada ao teletrabalho parcial, em dias
alternados, previamente definidos, implementado na Subsecretaria de Educação Básica -
SUBEB, em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 96101738, e os respectivos
Formulários de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180 dias, de
01/10/2022 a 01/10/2023, conforme Processo SEI nº 00080-00219403/2022-56: LUCIANA
CAVALCANTE MARQUES 36.347-2.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 301, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 105, parágrafo
único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Criar no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a Unidade de Transporte
(UNITRAN), vinculada à estrutura da Gerência de Fiscalização de Custodiados - GEFIC,
para gestão de seus veículos e serviços afins.
Art. 2º Esclarecer que a permissão de usuários na unidade criada por esta Portaria será
concedida aos servidores lotados nas unidades imediatamente superiores e aos servidores
oficialmente designados e oficializados por estes à unidade setorial de gestão do sistema
SEI da SEAPE.
Art. 3º Na unidade de apoio criada por esta Portaria, somente será disponibilizada a função
de assinatura do cargo efetivo dos servidores vinculados.
Art. 4º A criação da unidade mencionada nesta Portaria não caracteriza qualquer aumento
de despesa, não gera vínculo de exercício em cargo em comissão ou de natureza especial
aos servidores vinculados.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 303, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 08.10.2022, o prazo de tramitação da
SINDICÂNCIA Nº 220220007/2022-SEAPE, (00052-00015586/2021-15), instaurada pela
Portaria nº 118, de 03 de maio de 2022, publicada no DODF nº 87, de 11 de maio de 2022,
página nº 46, conforme justificativa (96735140).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 03 de outubro de 2022

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Memorando Nº 156/2022 - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
conclusão do PAD nº 013/2018 - SESIPE, atual SEAPE.
I - Consoante solicitação da Comissão Permanente de Disciplina, concedo 60 (sessenta)
dias de prorrogação de prazo, a contar do dia 09 de outubro de 2022, na forma do art. 217,
parágrafo §1º, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2018 - SESIPE, atual SEAPE
(Processo SEI restrito nº 00050-00160339/2017-34 e Processo SEI sigiloso nº 00050-
00044961/2018-87), instaurado por meio da Portaria nº 37, de 07 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 29, de 10 de fevereiro de 2022.
II - Publique-se.

WENDERSON SOUZA E TELES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 03 de outubro de 2022

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Memorando Nº 157/2022 - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
conclusão do PAD nº 002/2022 – SEAPE.
I - Consoante solicitação da Comissão Permanente de Disciplina, concedo 60 (sessenta)
dias de prorrogação de prazo, a contar do dia 09 de outubro de 2022, na forma do art. 217,
parágrafo §1º, da Lei Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2022 - SEAPE (Processo SEI
restrito nº 04026-00000815/2021-76 e Processo SEI sigiloso nº 04026-00004121/2021-16),
instaurado por meio da Portaria nº 36, de 07 de fevereiro de 2022, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 29, de 10 de fevereiro de 2022. Constituída a Comissão
Permanente de Disciplina para prosseguir conforme Decreto Nº 43.371, de 27 de maio de
2022, publicado no DODF nº 100, de 30 de maio de 2022, pag. 03 e Portaria nº 142, de 31
de maio de 2022, publicada no DODF Nº 103, de 02 de junho de 2022, pag. 31.
II - Publique-se.

WENDERSON SOUZA E TELES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 03 de outubro de 2022

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:
Memorando Nº 158/2022 - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
conclusão do PAD nº 001/2022 – SEAPE.
I - Consoante solicitação da Comissão Permanente de Disciplina, concedo 60 (sessenta)
dias de prorrogação de prazo, a contar do dia 09 de outubro de 2022, na forma do art. 217,
parágrafo §1º, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2022 - SEAPE (SEI GDF sigiloso
n° 04026-00038278/2021-37 e SEI GDF restrito nº 04026-00030055/2021-21), instaurado
por meio da Portaria nº 35, de 07 de fevereiro de 2022, publicada no Diário
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